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Majora o preço-hora para estaciona 

mento na ZONA - AZUL deste Municipio. 

A Prefeita Municipal de São Jose dos Campos , 
usando de suas atribuições legai s que lhe são conferidas por le i, 

CONSIDERANDO o pedido de reajuste feito pela 
concessionãria do serv i ço, através do Ofício n9 007/94- 0A, de 25 de jane~ 

ro de 1994; 

O E C R E T A: 

Art9 19 - O artigo 59 do decreto n9 4707 / 84, 
de 04 de julho de 1984, que regulamenta o uso da "ZONA ~ AZ UL", passa a vi
gorar com a seguinte redação: 

"Arti go 59 - Para o per1odo continuo de esta 
cionamento , abaixo descriminado, fica fixado o seguinte preço: 

1 (uma) hora - CR$ 150,00 (cento e cinquenta cruzeiros reais)" . 

Art9 29 - Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio . 

Prefeitura Mun i cipa l de São J ose dos Campos, 
26 de janeiro de 1994. 

Registrado na Divisã o de 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos 
neiro do ano de mil novecentos e noventa e quatro. 

DFO / o.c.g . 

João Lu 
Secretãrio d 
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